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Lei 005/2024

“Abre no Orçamento Vigente crédito adicionai especial e

dá outras providências”

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito do Município de Cabrália Paulista - SP, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal em sessão de, aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor

de R$ 59.318,72 (cinquenta e nove mil, trezentos e dezoito reais e setenta e dois centavos),

destinados as seguintes dotações:

1 MUNICÍPIO DE CABRALIA PAULISTA

02 PODER EXECUTIVO

02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

020209 DIVISÃO DE OBRAS, E SERVIÇOS MUNICIPAIS

04 Administração

04 122 Administração Geral

04 122 0006 Serviços Urbanos e Rurais

04 122 0006 1021 0000 Obras de Pavim, Recape, Guias, Sarj. e Galerias
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES—R$ 50.000,00 - ESTADUAL

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES— R$ 9.318,72 - TESOURO




